
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ordem de Fornecimento Nº 59/2023 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COCONP/SELIC

                                                                   Ordem de Fornecimento nº 59/2023

PROCESSO ELETRÔNICO SEI n° 0021664-70.2022.6.18.8000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 49/2022  (Doc. SEI 1704696)

PREGÃO ELETRÔNICO nº 43/2022  (Doc. SEI 1653755)

Empresa: PRIMUS TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 32.872.401/0001-28

Endereço:  QN 614 Cj. A Lt. 04 Loja 02 Parte C - Samambaia Norte - Brasília/DF Telefone: (61) 3550-5603 / 99400-9179

Representante legal: Lorena Moreira da Silva
E-mail:andre@primustechdf.com.br
/ compras@primustechdf.com.br

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL

1

COMPUTADOR_Desktop_SFF_LENOVO_ThinkCentre  M75s,  DESCRIÇÃO:
CONFORME EDITAL E PROPOSTA APRESENTADA

OBS.: conforme autorizado na Decisão 1497 (0001906870), os computadores podem
ser  entregues  com  a  alteração  do  componente  interno  do  modelo  contratado
Processador Ryzen 7 5750G para o Processador Ryzen 7 5700G.

Garantia: 36 (trinta e seis) meses, on-site em todo território nacional.

Lenovo  Think
Centre M75s

Unidade  10 R$ 7.706,00 R$  77.060,00

TOTAL R$ 77.060,00

OBSERVAÇÕES:

1) LOCAL DE ENTREGA: Depósito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, CNPJ Nº 05.957.363/0001-33, localizado na Rua Francisco Félix Filho, nº 1711, Bairro Cristo Rei,
Teresina-PI, CEP: 64014-320, no horário de 8h às 14h.

2) PRAZO PARA ENTREGA: Prazo máximo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento e da respectiva Nota de
Empenho.

3) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta aquisição correrá à conta do Programa de Trabalho nº 02.122.0033.20GP.0022 – Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa, sob Elementos de Despesa nº 4.4.90.52 – Material Permanente.

4) No caso de ser essa empresa optante do pagamento pelo sistema “Simples”, deverá ser apresentada declaração do termo de opção junto com a Nota Fiscal;

5) Para a efetivação do pagamento, é indispensável que a empresa informe, na Nota Fiscal, os dados referentes à sua conta bancária (Banco, Agência e Conta Corrente);

6) No caso de atraso na entrega dos itens objeto desta Ordem de Fornecimento serão aplicadas as penalidades previstas no edital do Procedimento Licitatório.

7) Segue anexo o termo de garantia, que deverá ser encaminhado, devidamente preenchido, junto com a nota fiscal dos bens.

Cláudia Laíse Reis Martins Pádua

Coordenadora de Contratações e Patrimônio 

TERMO DE GARANTIA

Empresa: _____________________________________________________________

CNPJ: _______________________

Endereço: ___________________________ Cidade: ___________ Estado: ______

Representante legal: ________________________________________________

PREGÃO ELETRÔNICO nº 43/2022 – ARP TRE-PI nº 49/2022 – ITEM nº 1

NOTA DE EMPENHO nº _____/2023

Nota Fiscal nº ______

PRAZO DE GARANTIA: 36 meses, contados a partir do recebimento definitivo do(s) equipamentos(s).

A empresa qualificada no preâmbulo deste instrumento, devidamente representada por quem abaixo o subscreve, declara ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE-PI), Órgão do Poder
Judiciário da União, com sede em Teresina (PI), na Praça Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, em Teresina-PI, CEP: 64.000-920, CNPJ n.º 05.957.363/0001-33, que se obriga a corrigir, por sua
conta exclusiva, dentro do prazo de garantia oferecido e aceito, disposto neste instrumento, independentemente de prazo diverso previsto na legislação civil, todo e qualquer vício, defeito ou
incorreção, seja de que natureza for, bem como quaisquer inadequações das especificações pactuadas, que se verificarem nos bens constantes da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) acima especificadas,
responsabilizando-se, integralmente, pela qualidade, solidez e segurança dos bens fornecidos.

SEI/TRE-PI - 0001951002 - Ordem de Fornecimento https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_v...

1 of 2 14/12/2023, 11:37



1. O presente Termo abrange qualquer conserto/substituição de peças ou equipamentos internos ou externos, bem como a mão-de-obra especializada para sua execução, sem ônus para o TRE-PI,
exceto se a ocorrência do dano se der por dolo, imperícia ou mau uso por parte de seus servidores ou prepostos, desde que devidamente comprovados.

1.1. No caso de equipamentos, a assistência técnica para manutenção corretiva deverá ser feita pela contratada nos locais nos quais se encontrem os bens, ou, no caso de ser necessária sua remoção,
esta competirá à contratada, após a anuência do TRE-PI, durante o prazo de garantia, sem ônus para o TRE-PI.

2. A empresa atenderá aos chamados, sem limite quantitativo, durante o período da garantia, arcando com todas as despesas relativas à execução do presente Termo, como impostos, taxas,
emolumentos, encargos sociais, seguro, administração dos serviços, mão-de-obra, ferramentas, recolhimento, entrega e transporte de materiais e pessoas, fornecimento de peças e equipamentos,
dentre outros.

3. Os serviços de garantia deverão ser prestados na forma descrita no item 1.15 do ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, in verbis:

a) Certificado de Garantia válido em todo o território nacional;

b) Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 (trinta e seis)  meses,  com cobertura em todo o território nacional,  para reposição de peças
danificadas, mão de obra de assistência técnica e suporte, com serviço de suporte no local, no próximo dia útil, após diagnóstico e troubleshooting feito por telefone em horário
comercial;

c) O prazo de garantia, ON-SITE, será contado a partir da data do recebimento definitivo dos equipamentos e de seus acessórios, a ser emitido pelo Fiscal do Contrato do TRE-PI;

d) O atendimento será do tipo “on-site” mediante manutenção corretiva nas dependências do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira), em
horário comercial (08:00 às 16:00 horas), por profissionais especializados e deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado, incluindo a substituição de peças, componentes,
acessórios, ajustes, reparos e correções necessárias, com prazo máximo para solução de problemas de 5 (cinco) dias úteis e contados após a abertura do chamado, incluindo a troca de
peças e/ou componentes mecânicos ou eletrônicos, sem ônus adicional para o TRE-PI;

e) Informar a linha gratuita (0800) da contratada ou do fabricante dos equipamentos para abertura dos chamados técnicos durante o período de garantia técnica dos produtos
ofertados;

f) Informar o site na internet do fabricante para suporte e/ou abertura de chamado aos produtos ofertados, na qual poderão ser obtidos os drivers, tais como: (disco rígido, interface de
vídeo, interface de rede, e outros);

g) O atendimento no período coberto pela garantia descrita acima inclui mão de obra, peças e acessórios, e em caso de necessidade de manutenção fora das dependências do TRE-PI,
transportes e seguros também se aplicam a mesma garantia;

h) Todas as peças e componentes mecânicos ou eletrônicos substituídos deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos utilizados na fabricação do(s)
equipamento(s), sendo sempre “novos e de primeiro uso”;

i) Por questões de segurança, o órgão irá reter a devolução de unidades de armazenamento defeituosos, afim de preservar o sigilo das informações;

j) A garantia do monitor deverá cobrir ainda o reparo ou substituição do monitor no caso do aparecimento de deadpixel (até 2 (dois) pixels claro queimado), comprovado através de
documento do fabricante.

4. O atraso na execução dos serviços de garantia sujeitará a empresa às penalidades previstas no tópico 13 do Termo de Referência, bem como por qualquer outra infração a condição prevista no
referido termo.

5. O presente Termo integra a proposta da empresa, não a eximindo das responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades
previstas na Lei n.º 8.666/93, apuradas mediante o devido processo legal.

Local e data

Assinatura do representante da empresa

Em 10 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Laíse Reis Martins, Coordenador de Contratações e Patrimônio, em 14/11/2023, às 08:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0001951002 e o
código CRC 1D57B124.
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SEQUENCIAL 001

Data Operação Registro Orçamentário Valor Evento

14/11/2023 Inclusão 2023RO000798 R$ 77.060,00 0001953119

Valor Total do Item R$ 77.060,00

CERTIFICO que o espelho da Nota de Empenho acima é cópia fiel do documento lançado no SIAFIWeb.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Pereira Goudinho, Chefe de Seção, em 14/11/2023, às 16:01, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001953119 e o código CRC 11E6A304.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023111700234

Nº 218, sexta-feira, 17 de novembro de 2023ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 013/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e L.K. RADIODIFUSÃO LTDA - PORTAL BANDA
B. CNPJ: 02.539.160/0001-39. Objeto: prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica -
Gralha Confere pelo período de 18 (dezoito) meses. Valor: SEM VALOR. Fundamento Legal:
art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Vigência: de 18/11/2023 a 17/05/2025. Data de
Assinatura: 14/11/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 014/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e PARANÁ E A COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL. CNPJ: 76.483.817/0001-20. Objeto: prorrogação do Acordo de
Cooperação Técnica - Gralha Confere pelo período de 18 (dezoito) meses. Valor: SEM
VALOR. Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Vigência: de 18/11/2023 a
17/05/2025. Data de Assinatura: 14/11/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 021/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e PARANÁ E A EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA .
CNPJ: 76.637.305/0001-70. Objeto: prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica - Gralha
Confere pelo período de 18 (dezoito) meses. Valor: SEM VALOR. Fundamento Legal: art. 57, inciso
II da Lei nº 8.666/93. Vigência: de 26/11/2023 a 25/05/2025. Data de Assinatura: 19/10/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 032/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S/A. CNPJ:
77.338.424/0001-95. Objeto: prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica - Gralha Confere
pelo período de 18 (dezoito) meses. Valor: SEM VALOR. Fundamento Legal: art. 57, inciso II da
Lei nº 8.666/93. Vigência: de 08/12/2023 a 07/06/2025. Data de Assinatura: 14/11/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 015/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS
SERVIÇOS E TURISMO DO PARANÁ (FECOMÉRCIO-PR). CNPJ: 02.818.811/0001-20. Objeto:
prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica - Gralha Confere pelo período de 18
(dezoito) meses. Valor: SEM VALOR. Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: de 18/11/2023 a 17/05/2025. Data de Assinatura: 19/10/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 012/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e INSTITUTO MAIS CIDADANIA. CNPJ:
29.098.205/0001-33. Objeto: prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica - Gralh/a
Confere pelo período de 18 (dezoito) meses. Valor: SEM VALOR. Fundamento Legal: art. 57,
inciso II da Lei nº 8.666/93. Vigência: de 18/11/2023 a 17/05/2025. Data de Assinatura:
19/10/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 023/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL, através da
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ. CNPJ: 26.989.715/0023-18.
Objeto: prorrogação do Acordo de Cooperação Técnica - Gralha Confere pelo período de 18
(dezoito) meses. Valor: SEM VALOR. Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: de 26/11/2023 a 25/05/2025. Data de Assinatura: 14/11/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2023

Nº PAD 1879/2020 - Originário do Acordo de Cooperação Técnica 010/2020. Partícipes:
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ e TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ - TJPR. CNPJ: 77.821.841/0001-94. Objeto: prorrogação do Acordo de Cooperação
Técnica - Gralha Confere pelo período de 18 (dezoito) meses. Valor: SEM VALOR.
Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Vigência: de 18/11/2023 a
17/05/2025. Data de Assinatura: 14/11/2023.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO Nº 46/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
5773/2023. , publicada no D.O.U de 27/10/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de
Preços para a aquisição de impressoras monocromáticas a laser/led multifuncionais para
uso nos cartórios eleitorais da região metropolitana e do interior do TRE-PR, com garantia
on site descentralizada. Novo Edital: 17/11/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua João
Parolin, 224, Sala da Clc Prado Velho - CURITIBA - PREntrega das Propostas: a partir de
17/11/2023 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
01/12/2023, às 16h00 no site www.comprasnet.gov.br.

SANDRA MARA KOVALSKI DOS SANTOS
Pregoeira

(SIDEC - 16/11/2023) 070019-00001-2023NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 - UASG 70019

Nº Processo: 723/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada
para fornecimento, instalação e configuração de pentes de memória e garantia.
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 17/11/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço:
Rua João Parolin, 224, Sala da Clc, Prado Velho - Curitiba/PR ou
https://www.gov.br/compras/edital/70019-5-00048-2023. Entrega das Propostas:
a partir de 17/11/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 01/12/2023 às 14h00 no site www.gov.br/compras.

SANDRA MARA KOVALSKI DOS SANTOS
Pregoeira

(SIASGnet - 16/11/2023) 70019-00001-2023NE999999

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO 2023NE000488, emitida em 14/11/2023. Processo SEI nº 0021664-
70.2022.6.18.8000. CONTRATADA: PRIMUS TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -
CNPJ: 32.872.401/0001-28. OBJETO: Aquisição de computadores Desktop SFF Lenovo
ThinkCentre M75s, 10 unidades, através da Ata de Registro de Preços nº 49/2022. VALOR
TOTAL DO EMPENHO: R$ 77.060,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho nº
02.122.0033.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa, Elemento de Despesa
nº 4.4.90.52 - Material Permanente. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão (Lei 10.520, art. 1º).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023 - UASG 70017

Nº Processo: 2023.0.0000345501. Objeto: Aquisição de mobiliário, painel
eletrônico de senha e guichê.. Total de Itens Licitados: 8. Edital: 17/11/2023 das 08h00 às
17h59. Endereço: Av. Presidente Wilson, 194 -1º Andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/70017-5-00036-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 17/11/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 01/12/2023
às 11h00 no site www.gov.br/compras.

REJANE LOPES DE OLIVEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 16/11/2023) 70017-00001-2023NE000001

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PAE n. 33.656/2023. Objeto: Capacitação e atualização de servidores em "Auditoria em
Folha de Pagamento. Como Planejar, Executar e Relatar uma Auditoria em Folha de
Pagamento no Setor Público". Contratada: PRIORI TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO
LTDA., CNPJ n. 21.000.322/0001-00. Preço total: R$ 5.691,00. Fundamentação Legal: art.
25, II, c/c art. 13, VI, da Lei n. 8.666/1993. Programa de Trabalho: 02.122.0033.20GP.0042.
Natureza da Despesa: 3.3.90.39, Subitem 48. Reconhecimento: Geraldo Luiz Savi Júnior -
Secretário de Administração e Orçamento, em 09/11/2023. Ratificação: Gonsalo Agostini
Ribeiro - Diretor-Geral, em 13/11/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratada: Paraná Limp Serviços Terceirizados Ltda. CNPJ da Contratada:
06.059.231/0001-57. Objeto: Termo Aditivo n. 129/2023, referente ao Contrato n.
070/2021, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos especializados e continuados nas
áreas de jornalismo, design gráfico, produção audiovisual, técnico de áudio e vídeo e
análise de marketing digital/social media (prorroga o prazo de vigência até 29/02/2024 e
resguarda o direito da Contratada à repactuação). Fundamento legal: Lei n. 8.666/1993.
Data de assinatura: 14/11/2023. Pregão n. 041/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023 - UASG 70020

Nº Processo: 21.541/2023. Objeto: Contratação de subscrição, por 12 (doze)
meses, de 5 (cinco) licenças do software TechSmith Camtasia. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 17/11/2023 das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Esteves Junior, 80, Centro -
Florianópolis/SC ou https://www.gov.br/compras/edital/70020-5-00074-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 17/11/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 30/11/2023 às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O
Edital, o Termo de Referência e demais documentos também estão disponíveis no site
www.tre-sc.jus.br (Transparência - Contas públicas - Licitações - Pregões - 2023). Na
hipótese de haver diferença entre a descrição registrada no Sistema Compras.gov.br
(www.gov.br/compras) e as especificações constantes no Termo de Referência, deverão ser
consideradas as do Termo de Referência.

HELOISA HELENA BASTOS SILVA LUBKE
Coordenadora de Julgamento de Licitações

(SIASGnet - 16/11/2023) 70020-70020-2023NE999999

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS TERCEIRIZADOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8º TERMO ADITIVO Processo: SEI Nº 0055217-28.2018.6.26.8000 - PEF 124/2019 -
CONTRATADA: RIO MINAS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA. - OBJETO: consignar a
prorrogação contratual por 12 (doze) meses, compreendendo o período de 07/02/2024 a
06/02/2025 no valor de R$ 1.814.256,96 (um milhão, oitocentos e catorze mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e noventa e seis centavos). Em consequência, alteram-se o caput da
cláusula V e o parágrafo 2º da cláusula VI - DATA DE ASSINATURA: 06/11/2023, SI G N AT Á R I O S :
Senhor Claucio Cristiano Abreu Corrêa, Diretor Geral da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Estado de São Paulo, e o Senhor Adriano Miranda Oliveira, pela contratada.

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO E AQUISIÇÃO
R E T I F I C AÇ ÃO

Nº PROCESSO: SEI nº 0018022-33.2023.6.26.8000 - PROCEDIMENTO: ILF n. 95/2023 -

ZE: 418ª - contrato - Com referência à publicação no DOU, Seção 3, página 172, de 13 de

novembro de 2023 - Onde se lê: "(...) VIGÊNCIA: 48 meses a partir da entrega das chaves do imóvel

(...)", leia-se "(...)VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses, de 21/12/2023 a 20/11/2027 (...)".

sandra.santos
Realce


